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Tipo: Emenda Substitutiva 

 

1)​ O Artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 290/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Ibitinga/SP, a 

obrigatoriedade da disponibilização de informações atualizadas, em 

tempo razoavelmente próximo ao real, sobre as filas de atendimento nos 

hospitais públicos, nas unidades de saúde públicas e nas unidades 

privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), por meios de 

ampla publicidade, inclusive eletrônicos, na forma definida pelo Poder 

Executivo. 

§ 1º O acesso às informações de que trata este artigo deverá observar a 

proteção à privacidade dos usuários, assegurando que a divulgação se 

faça, preferencialmente, por meio de dados anonimizados ou 

pseudonimizados, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 

(LGPD). 

§ 2º Os hospitais e estabelecimentos privados que não mantenham 

vínculo com o SUS poderão aderir voluntariamente ao sistema, conforme 

regulamentação do Poder Executivo.  

 

Justificativa:  
A presente alteração visa adequar o texto à separação dos Poderes, uma vez que a 

definição minuciosa da plataforma tecnológica (aplicativo ou portal) é matéria de gestão 

administrativa reservada ao Prefeito. Ao substituir o termo "tempo real" por "tempo 

razoavelmente próximo ao real" e remeter a operacionalização ao regulamento, garante-se 

a viabilidade técnica da lei sem invadir a discricionariedade do Executivo. Adicionalmente, 

reforça-se a segurança jurídica ao prever expressamente a anonimização de dados dos 

pacientes, protegendo direitos individuais. 
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Sala das Sessões, em 10 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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